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Art. Io - Determinar aos Ordenadores de Despesa dos Municípios do Estado do Pará o

cumprimento obrigatório, a partir da entrega do 1 quadrimestre de 2012, das seguintes

exigencias de forma das prestaçoes de contas quadrimestrais e do balanço gerai a serem

apresentadas neste TCM:

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no

uso das atribuiçoes constitucionais que lhe sao conferidas, bem como, no exercício do

poder regulamentar de matérias de sua atribuiçao, no âmbito de sua competencia e

jurisdiçao, por intermédio da expediçao de atos e instruçoes normativas de cumprimento

obrigatório, sob pena de responsabilidade e aplicaçao das sançoes, na forma do artigo 28

da Lei Complementar n 25 de 05 de agosto de 1994, e art.55, III, alínea c, do Ato n 09

de 9 de fevereiro de 1995 e considerando ainda:

A necessidade da criaçao de métodos e instrumentos de aprimoramento dos

procedimentos necessários as açoes de controle externo que lhe cabe;

A necessidade de uniformizar a apresentaçao de prestaçao de contas a este Tribunal para

aferiçao prévia da regularidade na apresentaçao de documentos e demonstrativos

contábeis;

RESOLVE:

Dispoe sobre a forma de apresentaçao das

prestaçoes de contas quadrimestrais e do

balanço geral.

D.O.E. ^3E^L

Secretaria Geral
Recebi o original
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I- As prestaçoes de contas devem ser compostas dos documentos relacionados no

ANEXO I desta Resoluçao.

II- Na elaboraçao das prestaçoes de contas devem ser cumpridas as seguintes

exigencias:

a)os documentos que compoem as prestaçoes de contas devem ser organizados em

volumes de até 300 folhas, seguindo a ordem cronológica dos fatos contábeis;

b)o primeiro volume deve trazer índice relacionando cada documento ao número de sua

folha correspondente;

c)os documentos deverao ser numerados pelo órgao responsável pela prestaçao de

contas de forma seqüencial, com correspondencia fidedigna aos números das folhas

indicadas no índice, que serao conferidas e receberao o carimbo deste TCM, ou outra

forma de autenticaçao que vier a ser instituída;

d)todos os documentos devem ser apresentados em papel tamanho A4;

e)os documentos de menor tamanho devem ser colados em papel A4, sendo um

documento por folha, observando-se a necessidade de verificaçao de leitura de ambos os

lados, frente e verso, quando deverá ser colado somente pela margem;

f)os volumes devem ser apresentados com suas folhas presas por grampo de dois furos.

Art. 2o - Ocorrendo o descumprimento do disposto nesta Resoluçao fica o Setor de

Protocolo autorizado a nao recepcionar a documentaçao, devolvendo-a ao interessado

para adequaçao da prestaçao de contas a forma estabelecida nesta Resoluçao.

Art. 3o - Para que os municípios se adequem as normas estabelecidas nesta Resoluçao,

fica, excepcionalmente, prorrogada a data para entrega da prestaçao de contas do Io

quadrimestre de 2012, conforme definido no ANEXO II.,/ f\^—~
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Art. 4o - Serao autorizadas por Portaria as alteraçoes que se fizerem necessárias nos

anexos desta Resoluçao.

Art. 5o -  Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando as

disposiçoes em contrário.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 10

de maio de 2012.
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Conforme disposto no art. Io, I da Resoluçao n. 10.329/2012, as

prestaçoes de contas dos órgaos sujeito a jurisdiçao ao TCM devem se constituídas com

os seguintes documentos:

I- Informaçao da composiçao da estrutura da administraçao municipal, dos dados

pessoais do Gestor e dos Ordenadores de Despesa, com indicaçao de seus endereços

profissional e residencial, número dos telefones e endereço eletrônico, se houver, que

deverao ser atualizados sempre que houver alteraçao;

II- Informaçao da mudança de Gestor e Ordenador de Despesa, quando ocorrer, com

encaminhamento dos atos de exoneraçao, nomeaçao ou outros que forem pertinentes,

bem como, com a indicaçao dos dados disposto no precedente;

III- informaçao dos dados pessoais e profissionais do contador responsável pela

elaboraçao dos demonstrativos contábeis do município, com informaçao de seus

endereços profissional e residencial, com indicaçao do número dos telefones e endereço

eletrônico, que deverao ser atualizados sempre que houver alteraçao;

IV- documento de comprovaçao de remessa/recebimento pela Câmara Municipal da

prestaçao de contas do exercício;

V- termo de conferencia de caixa, extratos bancários, com respectivas conciliaçoes;

VI- termo de conferencia de caixa, extratos bancários e respectivas conciliaçoes,

relativas ao mes de dezembro, que devem acompanhar o primeiro quadrimestre do

exercício subsequente, inclusive, para comprovaçao do saldo de caixa repassado;

ANEXO I
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VII- termo de recebimento de saldo de caixa quando ocorrer a mudança de ordenador de

despesa;

VIII- balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstraçao das

variaçoes patrimoniais (anexos XII, XIII, XIV e XV da Lei Federal n. 4.320/64);

IX- demais anexos da Lei n 4.320/64 (I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII);

X- leis e decretos de abertura de créditos adicionais;

XI- cópias de contratos de operaçoes de crédito e respectivas leis autorizativas, se

realizadas no quadrimestre/exercício;

XII- norma que instituiu o órgao central do sistema de controle interno do Poder

Executivo e que regulamentou o seu funcionamento com respectivo Relatório do

exercício;

XIII- quadro demonstrativo da aplicaçao em manutençao e desenvolvimento do ensino -

MDE;

XIV- quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo Fundo de

Manutençao e Desenvolvimento da Educaçao Básica e de Valorizaçao dos Profissionais da

Educaçao - FUNDEB;

XV- quadro demonstrativo da aplicaçao nas açoes e serviços públicos de saúde,

consoante com anexo da Instruçao Normativa n. 001/2009;

XVI- relaçao dos restos a pagar inscritos discriminando os processados e nao

processados, os pagos e os cancelados no exercício, bem como os inscritos em exercícios

anteriores e processados no exercício, aplicando-se em todos os casos a identificaçao da

classificaçao funcional-programática;
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XVII- relaçao dos bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis,

industriais e semoventes, incorporados e baixados do patrimônio no período;

XVIII- declaraçao da dívida ativa inscrita, cobrada e prescrita no exercício, especificando

os valores alusivos aos créditos de natureza tributária e nao tributária;

XIX- comprovaçao de inscriçao dos valores de dívida ativa nao tributária, decorrentes de

acórdaos exarados pelo TCM no respectivo período;

XX- demonstrativo da despesa com pessoal, especificando os respectivos elementos de

despesas e pagamentos a título de obrigaçoes patronais, identificando os relativos ao

regime próprio e ao regime geral de previdencia;

XXI- cópia da lei que fixou a remuneraçao e diárias de prefeito, vice-prefeito e

secretários, para o período e respectivos atos de reajuste, quando houver.

XXII- demonstrativo dos valores transferidos a título de duodécimo ao Poder Legislativo,

identificando inclusive a base de cálculo;

XXIII- Os demonstrativos previstos nos incisos IV e V deste Artigo serao consolidados

incluindo todos os órgaos dos Poderes Executivo e Legislativo, as autarquias, fundaçoes,

empresas públicas dependentes e os fundos, conforme dispoe o art. 51, 1 da Lei

Complementar n. 101/2000.

XXIV- índice dos documentos encaminhados por meio eletrônico;

XXV- cópia da GEFIP encaminhada a Receita Federal do Brasil, a ser apresentada no

balanço geral  do exercício, com a  finalidade de comprovar os recolhimentos

previdenciários.
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Soure

Santa Cruz do Arari

Salvaterra

S. Sebast da Boa Vista

Portei

Ponta de Pedras

Oeiras do Pará

Muaná

Moju

Melgaço

Limoeiro do Ajurú

Igarapé-Miri

Gurupá

Curraiinho

Chaves

Ca meta

Cachoeira do Ara ri

Breves

Barca rena

Bagre

Anajás

Afuá

c) Até 22 de iunho tie 2012, para os municípios vinculados a 2a Controladoria:

ta

^uaia

Por

Ara

Xlnguara

Trairao

Terra Santa

Sao Joao da

Sao Joao do

áSanta Luzia do Par

Salin^polis

Novo repartimento

N. Esperança do Piriá

Ia Controladoria

Magalhaes Barata

Itaituba

Irltuia

Goianésia do Pará

Faro

Colares

Cachoeira do Piriá

Aurora do Pará

Ananindeua

Abel Figueiredo

Abaetetuba

d) Até 21 de iunho de 2012. para os municípios vinculados a

SEURB

5E5MA

SESAM

SEMEC

SEMMA

SEMAJ

SEMAD

SEJEL

SEHAB

5EGEP

SEFIM

SECOM

SAAEB

P. M. (CONTAS DE GOV.)

OUVIDORIA GERAL

d de Belém:

IPAMB

GAB. DO VICE-PREF.

GUARDA MUNICIPAL

FUNPAPA

FUMBEL

FMAE

ESCOLA BOSQUE

CTEBEL

COMUS

CODEM

CINBESA

CHEFIA DE GAB. PREF.

CÂMARA MUNICIPAL

BELEMTUR

AUDITORIA GERAL

ADM. REG. DO OUTEIRO

AG. D. DO MOSQUEIRO

AG. DIST. DEICOARACI

a) Até 20 dç junho de 2012, Dará o MunicÍDi

Conforme autorizaçao estabelecida no art. 3o da Resoluçao n.

10.329/2012, fica disposto o calendário de entrega do Io quadrimestre de 2012, a

exceçao do município de Belém, de acordo com a distribuiçao de municípios por

Controladorias:

ANEXO II

RESOLUÇAO N. 10.329/2012/TCM/PA
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Vitória do Xingu

Vigia

Tucuruí

Sao Miguel do Guamá

Sao Félix do Xingu

Sao Caetano de Odivelas

Santo Antônio do Tauá

Santa Maria do Pará

Santa Izabel do Pará

Santa Bárbara do Pará

Paragominas

Ourem

Mae do Rio

Ipixuna do Pará

Garrafao do Norte

Capltio-Poço

Canaa do Carajás

Brasil Novo

Bonito

Benevldes

Anapu

Altamira

h) Até 29 de Iunho de 2012, para os municípios vinculados a 7a Controladoria:

Tucuma

Sapucaia

S. Geraldo do Araguaia

S. Domingos do Araguaia

Santana do Araguaia

Santa Maria das Barreiras

Rio Maria

Redençao do Pará

Piçarra

Pau D'Arco

Parauapebas

Palestina do Pará

Qurilándia do Norte

Floresta do Araguaia

Cumaru do Norte

Brejo Grande do Araguaia

Bannach

Água Azul do Norte

g) Até 28 de iunho de 2012, para os municípios vinculados a 6a Controiadoria:

Ullanópolis

Tomé-Açu

Tailândia

Rondon do Pará

Placas

Nova Ipixuna

Mocajuba

Marabá

Jacundá

Itupiranga

Eldorado do Carajás

Dom Etiseu

Curionópolis

Concórdia do Pará

Bujaru

Breu Branco

Bom Jesus do Tocantins

Baiao

Acará

f) Até 27 de iunho de 2012, para os municípios vinculados a 5a Controladoria:

Viseu

Tracuateua

Terra Alta

Sao Joao de Pirabas

Sao Francisco do Pará

Sao Domingos do Capim

Santarém-Novo

Quatipuru

Primavera

Pelxe-Boi

Nova Timboteua

Marltuba

Marapanim

Maracana

Inhangapl

Igarapé-Açu

Curuçá

Casta n ha 1

Capanema

Bragança

Augusto Correa

e) Até 26 de iunho de 2012, para os municípios vinculados a 4a Controiadoria:

Uruará

Senador José Porfírlo

Santarém

Rurópolis

Moz

i

Prainha

Porto d

Pacajá

Oriximi

Óbidos

cipios vinculados a 3a Controladoria:

Novo Progresso

Monte Alegre

Medicilândia

Juruti

Jacareacanga

2012, para os mun

Curuá

Belterra

Aveiro

Almeirim

Alenquer

d) Até 25 de junho de
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